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                                 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
                                   E DO ADOLESCENTE DE TOLEDO-PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 60, de 28 de JULHO de 2021.
Delibera pela aprovação da prestação de contas final referente a Deliberação n° 051/2016 – Incentivo para Programas de atendimento às crianças e aos adolescentes vítimas e autores de violência.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei Municipal n° 2.043 de 21 de outubro de 2010, em Reunião Ordinária realizada no dia 28 de julho de 2021, às 08h30min, por meio eletrônico; 
Considerando a Deliberação nº 051/2016 do CEDCA - Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, que estabelece os procedimentos de repasse de recursos no formato fundo a fundo para o fortalecimento do atendimento às crianças e aos adolescentes vítimas de diversas formas de violência e aos autores de violência;

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a prestação de contas final do cofinanciamento estadual referente ao repasse do Fundo Estadual para Infância e Adolescência – FIA/PR, referente a Deliberação n° 051/2016 – Incentivo para Programas de atendimento às crianças e aos adolescentes vítimas e autores de violência, conforme especificado abaixo: 
· Resumo Executivo: 
 
Valor do repasse:
 
Duas parcelas de R$ 7.272,00, Totalizando R$ 14.544,00;

Total de recurso do FMDCA para o objeto deste repasse:
  
I – Valor recebido: R$ 2.470.163,22;

II – Valor gasto: R$ 1.594.201,20.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.
Toledo, 28 de julho de 2021.

IVONE LAGUNA
Presidente do CMDCA

Gestão 2019-2021

Resolução publicada em Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, através do site 
(www.toledo.pr.gov.br), no dia 30 de julho de 2021, Edição nº 2.978, Página 24.
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